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Cidades e Serviços 

Anteprojeto da subcomissão do sistema financeiro 
É a seguinte a redação final do ante

projeto da Subcomissão do Sistema Finan
ceiro, da Assembleia Nacional Consti
tuinte: 
'-'••' Art. I" — Compete à União: 
.-_ I - emitir moeda; 

- II — fiscalizar operações de crédito, 
cambio, capitalização e seguros; 

III — legislar sobre sistema monetário 
e financeiro, suas instituições e operações; 

IV — estimular a formação dê poupan
ça e sua captação pelo sistema financeiro; 

V — definir medidas para garantir a 
poupança popular. 

Art. 2a — As instituições financeiras, 
públicas e privadas, exercem função social e 
suas atividades devem subordinar-se aos in
teresses da coletividade, segundo os princí
pios gerais da ordem económica e social 
definidos nesta Constituição. 
' '•'" $ 1* — O exercício dessas 'atividades 
por instituições bancárias e financeiras, 
cooperativas de crédito, estabelecimentos 
de- capitalização, do setor privado, será au
torizado, sem ónus, a todús quantos com
provarem idoneidade e capacidade técnica, 
económica e financeira. Essa autorização é 
inegociável e intransferível. 

$ 2*' — Os bancos de depósitos, de 
investimento, as companhias e corretores de 
seguro e demais instituições financeiras não 
poderio ter participação adonária de pes
soas físicas ou jurídicas estrangeiras. 

$ 3o — A abertura e funcionamento de 
agências de bancos ou instituições financei
ras no município ficam condicionados à 
aprovação prévia da autoridade local que 
poderá, através de lei municipal, regula
mentar horário, lugar e condições de fun
cionamento destes estabelecimentos, de for
ma compatível ao* interesses da comunida
de-local. 

Art. 3" — Os bancos e outras institui
ções financeiras estrangeiras, autorizadas a 
hincionar no Pais, não poderão receber d e 
pósitos ou outra forma de captação de re
cursos no mercado. 

Art. 4" — É competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

I — legislar sobre matéria financeira, 
cambia] e monetária; 

II — estabelecer as condições e limites e 
autorizar a emissão de moeda e de títulos da 
dívida pública federal, estadual e muni
cipal; . 

Hl — autorizar e aprovar empréstimos, 
operações, acordos e obrigações internas e 
externas de qualquer natureza, contraídas 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Fe
deral e pelos Municípios e pelas entidades 
de sua administração, direta e indireta, ou 
sociedades sob seu controle; 

IV — acompanhar e fiscalizar a ativi-
dade do Governo e da Administração em 
matéria de política monetária, financeira e 
cambial; 

V — aprovar o Orçamento Agregado 
Anual do Sistema Nacional de Previdência 
Social; 

VI — Instituir Comissão Especial Mis
ta Permanente do Sistema Financeiro. 

$ 10. A Comissão Especial Mista Per
manente do Sistema Financeiro do Congres
so Nacional, por iniciativa própria ou por 
solicitação de um terço dos componentes do 
Senado e da Câmara, ad referendum do 
Congresso Nacional, poderá determinar a 
sustação temporária ou definitiva de delibe
rações ou decisões do Poder Executivo, re
feridas às políticas monetárias, de crédito e 
cambial. 

§ 2*. O Congresso terá trinta dias para 
referendar as decisões da Comissão Mista 
Permanente do Sistema Financeiro, de acor
do com o parágrafo anterior. Decorrido 
esse período, as decisões serão tidas como 
aprovadas. 

§ 3o. À Comissão Especial Mista Per
manente do Sistema Financeiro do Congres
so Nacional incumbirá fiscalizar todos os 
órgãos financeiros do Executivo ou a ele 
ligados. 

Art. 5° Ao Banco Central do Brasil, 
órgão autónomo do Poder Executivo, com-

f tete, sem prejuízo de outras atribuições que; 

he forem cometidas em lei: ' ,' 
I — emitir moeda e títulos de crédito!' 

de sua responsabilidade, para execução da 
política monetária, nas condições estabele
cidas pelo Congresso Nacional; r '! 

II — executar a programação mone
tária; •'/ 

III — controlar as ope rações^de 
câmbio; ;*•'" 

IV — executar os serviços do 'meio 
circulante; '.? 

V — exercer a fiscalização das institui
ções financeiras e aplicar as penalidades 
previstas em lei; 5 

VI — dispor normas sobre a execução 
das políticas monetária, de' crédito, cambial 
e do mercado de capitais, observado o dis
posto na letra I do artigo y*; ,' 

Víí—estimular a criação de cooperati
vas de crédito. \-. 

S 1° Seu presidente e|diretoria serão 
indicados pelo Presidente da República, 
sendo nomeados para mandato de quatro 
anos, após ter suas indicações aprovadas 
pelo Congresso Nacional, que poderá tam
bém votar suas destituiçõeÈ ou apreciar ex
pediente do presidente da (República nesse 
sentido. 

§ 2°. É vedada a eleiçSo para a presi
dência c diretorias do Banco Central do 
Brasil a quem tiver exercido, nos últimos 
quatro anos anteriores à irfdicação, função 
de direção de qualquer entidade financeira 
privada. ( • 

§ 3°. É vedado a quem|tiver ocupado a 
presidência ou diretonas do Banco Central 
do Brasil exercer cargo em órgão ou entida
de financeira privada, durante os quatro 
anos seguintes ao seu desligamento daquele 
Banco. 

Art. 8°. É vedado ao Banco Central do 
Brasil financiar direta ou indiretamente o 
Tesouro Nacional, Distrito Federal, Esta
dos, Territórios e Municípios, bem como 
efetuar operações de crédito que não sejam 

destinadas à promoção da liquidez ban
cária. 

Art. 7*. A execução orçamentária da 
União, bem como a emissão e colocação de 
títulos da dívida pública, serão procedidas 
pelo Tesouro Nacional através do Banco do 
Brasil S.A., como seu agente financeiro, ve
dado a este a utilização desses recursos, 
salvo quanto a itens de despesa previstos no 
Orçamento Fiscal e autorizados pelo Tesou
ro para execução por seu intermédio. 

Art. 8". Dependerá de autorização le
gislativa a concessão de aval ou garantia de 
crédito pelo Tesouro Nacional, Banco Cen
tral, autarquias ê outros órgãos da adminis
tração descentralizada sem autonomia fi
nanceira, em favor de entidades não contro
ladas pela União, pessoas jurídicas de direi
to privado em geral. Estados, Municípios e 
enhdades das administrações estaduais e 
municipais ou sob seu controle. 

Parágrafo único. A autorização previs
ta neste ̂ artigo poderá ser dada nas condi
ções que" a lei determinar. 

Art. 9*. A União, através de suas insti
tuições financeiras, não se responsabilizará 
pelos depósitos ou aplicações nas institui
ções financeiras privadas. 

Parágrafo único. As instituições finan
ceiras privadas formarão Fundo de Seguro 
de Depósitos Bancários, com o objetívo de 
proteger a economia popular, garantindo 
depósitos ou aplicações até determinado va
lor, que a lei definirá. 

Art. 10. As disponibilidades de caixa 
da União e de todas as entidades sob seu 
controle ou a ela vinculadas, bem como as 
dos fundos de pensão de todos os seus 
servidores públicos e empregados, serão de
positadas em instituições financeiras sob o 
controle da União, a fim de prover recursos 
para aplicações prioritárias. 

Parágrafo único. As operações de câm
bio das empresas, autarquias e fundações 
pertencentes ou controladas, direta ou indi
retamente, pela União Federal, pelos Esta
dos, Distrito Federal, Territórios Federais e 

Municípios serão feitas pelos respectivos 
bancos estatais. 

Art. 11. Os crimes praticados na gestão 
financeira serão de competência da justiça 
Federal. 

Art. 12. Os depósitos ou poupanças 
captados pelas instituições financeiras em 
macro-regiÕes menos desenvolvidas, não 
poderão ser aplicados em macro-regiões 
mais desenvolvidas. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Ar t 13. Todas as atividades de fomen
to do Banco Central do Brasil serão transfe
ridas para o Banco do Brasil S.A. e Bancos 
Regionais Federais, e todas as atividades 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação, para a Caixa Económica Fede
ral num prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da promulgação desta Cons
tituição. 

Parágrafo Único. Em igual período, o 
Banco Central do Brasil transferira para o 
Tesouro Nacional Todas as operações e 
encargos que não se relacionem com as 
atividades específicas de autoridade mone
tária. 

Art. 14. No prazo de um ano, contado 
da data de promulgação desta Constituição, 
o Poder Executivo fará realizar ampla e 
circunstanciada auditoria das operações fi
nanceiras, relativas a empréstimos e finan
ciamentos obtidos em instituições estrangei
ras, realizadas pela administração pública 
direta ou indireta federal, estadual e muni
cipal, bem como por pessoas Jurídicas de 
direito privado sempre que praticadas com 
aval, fiança ou qualquer outra garantia fi
dejussória oferecida pelos órgãos referidos 
neste artigo. 

$ 10. A auditoria prevista compreende
rá o exame de quaisquer contratos, proto
colos, convénios e cartas de intenções relati
vos de citadas operações financeiras, inde-
fiendentemente de seus termos, dos ativos 
inanceiros objeto dos mesmos e da nature

za Jurídico-econòmica das partes contra
tantes, bem como a identificação-e o acom^ 
panhaínento das aplicações realizadas Iborjí 
os recursos obtidos. . . ^ ^ ^ 

$ 20. O processo de auditoria •fin&nSei;-
ra deverá ser singular e específico, {lev.enclov 
em cada caso, ser emitido, pela autoridade 
responsável, laudo técnico a ser submetido 
à apreciação do Congresso Nacioi)al£eft 
sessão conjunta, previamente instruídiòcftm-
o parecer conclusivo do Tribunal de Gomas 
da União. " " - ' r ' 

§3° Sempre que acolhidas pelo-Con
gresso Nacional eventuais irregularidades 
apontadas nos laudos ou no pareceÇ citaq*i> 
no parágrafo anterior, relativas a aspectos 
jurídicos das operações financeiras^dCíJul? 
trata este artigo, quer se refiram à soberania 
nacional, a questões de direito internado': 
nal; público ou privado, ou à legitimidade 
de práticas comerciais ou financeiras ãd^ta^ 
das pelos instrumentos dos atos acordados, 
poderá o Congresso Nacional encaminhara 
matéria à apreciação do Supremo TribUhàt 
Federal que sobre ela se pronunciará, deoii 
dindo sobre a ocorrência de atos"ilíCitOii 
praticados por entidades sediadas nç^iPáji 
sobre a responsabilização dos^respectijíOS 
agentes e soore as penalidades aplicáveis a 
cada espéde, podendo, inclusive, declararia 
nulidade de atos praticados pelas 

§ 4o No caso previsto no parágrafo 
anterior in fine o Poder Executivo deverá' 
denunciar a operação realizada à parfefsç.-
diada no exterior, com vistas à sustação dos 
efeitos externos dos referidos atos, bem co
mo ao seu eventual saneamento jurídico. 

Art. 15. Os bancos e outras instituições 
financeiras, autorizadas a funcionar no 
País, de que tratam o § 2o do artigo 2o, e o 
artigO;3", encerrarão suas atividades no pra
zo improrrogável de um ano, em que fica
rão extintas as respectivas licenças,'cSe.rn 
ónus para a União. *"",'" 

Art. 18. Fica extinto o Conselho .Mo-; 
netário Nacional. .' .* 


